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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TAMIRES FRANCIELY DA SILVA (AUTOR) RUSLAN ALVES DE ALENCAR (ADVOGADO)

JORGE LUIS SILVA (ADVOGADO)

HELLINTON DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23007
137

25/07/2019 19:05 Petição Inicial Petição Inicial

23007
138

25/07/2019 19:05 1. PETICAO INICIAL Outros Documentos

23007
139

25/07/2019 19:05 2. PROCURACAO E HIPO Procuração

23007
140

25/07/2019 19:05 3. DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

23007
141

25/07/2019 19:05 4. BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

23007
142

25/07/2019 19:05 5. DECLARACAO DO SAMU Documento de Comprovação

23007
143

25/07/2019 19:05 6. DOCUMENTOS HOSPITAL Documento de Comprovação

23007
145

25/07/2019 19:05 7. PEDIDO DO SEGURO DPVAT Documento de Comprovação

23007
146

25/07/2019 19:05 8. NEGATIVA DO DPVAT Documento de Comprovação

23061
110

29/07/2019 14:33 Decisão Decisão

23079
857

29/07/2019 18:10 Expediente Expediente

24175
196

06/09/2019 10:51 Despacho Despacho

24475
148

16/09/2019 21:44 Informação Informação



 

M.M Juiz(a), em anexo petição e documentos.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE CAMPINA GRANDE-PB 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
  
  
 TAMIRES FRANCIELY DA SILVA, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG de nº 4022041- 

SSP-AC e inscrita no CPF com o número 701.636.904-80, sem endereço eletrônico/digital, residente e 
domiciliada na casa localizada na Rua Querubina Pereira dos Santos, n.º 6, CEPRED, Malvinas, Campina 
Grande-PB, CEP 58.432-667, por intermédio dos advogados com procuração nos autos e endereço 
profissional constante no respectivo documento, para onde deverão ser encaminhados as notificações 
e intimações do feito, vem perante V. Exª. propor a presente:  

  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  
(NEGATIVA TOTAL DA SEGURADORA) 

 
Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, podendo ser citada através 
de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, 
CNPJ 09.248.608.0001-04, expondo e ao final requerendo o que segue.  

  
1. DAS PRELIMINARES 
 
1.1 DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra a Promovente, requer inicialmente 

a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
 É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta 

além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas 
processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do 
Código de Processo Penal em seu art. 4º caput.  

  
1.2 DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO   

  
Considerando a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 

manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na realização 
de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do procedimento e a 
necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, 
inciso I, do NCPC/2015.  
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2. DOS FATOS QUE ORIGINARAM A PRESENTE DEMANDA E DO SUPEDÂNEO JURÍDICO 
 
 A Autora foi vítima de acidente automobilístico dia 06/03/2019, na rua Odon Bezerra, no 

bairro da Liberdade, nesta cidade, quando pilotava uma motocicleta HONDA/CG 125 FAN/KS, 
ano/modelo 212, cor preta, chassi de nº 9C2JC4110CR581123, de placa OFC 2377/PB, quando foi 
atingida por um automóvel de marca, placas e demais características constantes no documento em 
anexo. 

Em decorrência do impacto, a autora caiu ao solo e veio a sofrer lesões graves, sendo socorrida 
para o Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande-PB, conforme atesta os documentos 
anexados aos autos. 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes a autora, tais como: fratura do radio distal, 
inclusive com desvio dorsal, bem como fratura alinhada do processo estiloide da ulna, sendo 
submetida a cirurgia. Devido à gravidade, também foi prescrito pelo médico (DOC. ANEXO) que a 
autora realize fisioterapia motora. Saliente-se, ainda, que até hoje a autora sente dores e possui 
dificuldades para movimentar a mão afetada, ou seja, sente consideravelmente reduzida a sua 
capacidade de movimentação.  

A autora buscou seus direitos pela via administrativa, tendo o seu pedido negado sob o 
argumento de que não restou caracterizado invalidez permanente coberta pelo seguro DPVAT, não 
recebendo, portanto, nenhuma indenização. Ocorre que, como a autora teve redução 
funcional/invalidez do membro supra mencionado, faz jus a indenização máxima de R$ 13.000,00 
(treze mil reais), conforme tabela DVAPT, descrita em Lei Especial. 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de 
acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 
asfalto.   

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às 
vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e 
invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.  

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei 
determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A 
obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 
indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 
8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes do acidente 
de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, 
no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis:  
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada:   
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.  
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  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos pela 
legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometeram e o registro 
de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue:  
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

   
Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm a requerente direito à 

indenização. Dessa forma, a Autora busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de 
sua justa indenização.  

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:  
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR CERTO 
E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. 
MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006 PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente com base na 
Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 
CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo 
diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores 
referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de sinistro 
não importa em abdicar do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser 
satisfeito, resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido 
em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor 
da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser 
abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, 
montante este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele 
termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários advocatícios. 
Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. 
(Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da tabela da Lei 11.482/2007  , 
devido a quantificação de perda seja ela parcial ou total, pois quem possui aptidão e capacidade técnica 
para tal é um médico com especialidade em ortopedia para quantificar a lesão e sua invalidade 
permanente, devido a autora não possuir capacidade econômica para arcar com tais despesas, motivo 
pelo qual requer  a perícia judicial para resguardar direito da autora de acesso à justiça conforme prevê 
a  Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;”  

 
  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de trânsito, 
tudo nos termos da Lei nº 6.194/74.  
 
3. DOS PEDIDOS 
 

a)  que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo legal, 
sob pena de revelia e confissão; 
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b) Acaso seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em ato 
contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução e 
julgamento;  
 

c) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos que serão 
apresentadas independentemente de intimação;  
 

d) Seja intimada a autora para ser inquirida nos autos, e com base na Súmula 54 do STJ, que o 
valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativo a data do sinistro;  
 

e) Com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, seja a promovida, citada 
através de AR- (Correios e Telégrafos);  
 

f) Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, referente à honorários 
advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a prestarem depoimento sob as 
penas da lei;  
 

g) Não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para remeter cópia do processo 
administrativo, pois seguem em anexo copias das documentações;   
 

h) Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar onde a autora, ora paciente, foi 
atendido para disponibilizar prontuário, pois os mesmos já encontra-se em anexo;      
 

i) Requer a produção de prova pericial, oficiando o NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. 
Excelência, visto que tal exame torna-se imprescindível para o julgamento da presente 
demanda;  
  
   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 1060/50, por ser o 

mesmo pobre na forma da lei;  
  
Dá-se a presente o valor R$ 13.000,00 (treze mil reais) para efeitos meramente fiscais.       
 
 

Nestes termos,  
   pede deferimento. 

 
Campina Grande-PB, data do protocolo eletrônico 

 
           __________________            ________________                _______________________ 
           HELLINTON DE SOUSA             JORGE LUÍS SILVA                    RUSLAN ALVES DE ALENCAR 
                  OAB/PB 23.865                   OAB/PB 23.853                                 OAB/PB 24.172   
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190377065 Vítima: TAMIRES FRANCIELY DA SILVA

Data do Acidente: 06/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE RAMOS DE ARAUJO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), TAMIRES FRANCIELY DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190377065 Vítima: TAMIRES FRANCIELY DA SILVA

Data do Acidente: 06/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE RAMOS DE ARAUJO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), TAMIRES FRANCIELY DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara de Fazenda Pública de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0817831-70.2019.8.15.0001

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se que não se encontra em nenhum dos polos da demanda,
qualquer dos entes referidos no artigo 165 da LOJE, restando se reconhecer a incompetência absoluta
deste juízo para conhecer da demanda.

 

Ante o exposto, com espeque no art. 64, § 1° do CPC, declino da
competência deste juízo para conhecer da demanda e determino a remessa dos autos a uma das Varas
Cíveis desta Comarca, para o que se entender de direito.

 

Redistribua-se. Cumpra-se.

 

CG, 29 de julho de 2019.

 

 

 

Juiz Ruy JanderTeixeira da Rocha.

Num. 23061110 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RUY JANDER TEIXEIRA DA ROCHA - 29/07/2019 14:33:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072914335470000000022364029
Número do documento: 19072914335470000000022364029



 

Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara de Fazenda Pública de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0817831-70.2019.8.15.0001

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se que não se encontra em nenhum dos polos da demanda,
qualquer dos entes referidos no artigo 165 da LOJE, restando se reconhecer a incompetência absoluta
deste juízo para conhecer da demanda.

 

Ante o exposto, com espeque no art. 64, § 1° do CPC, declino da
competência deste juízo para conhecer da demanda e determino a remessa dos autos a uma das Varas
Cíveis desta Comarca, para o que se entender de direito.

 

Redistribua-se. Cumpra-se.

 

CG, 29 de julho de 2019.

 

 

 

Juiz Ruy JanderTeixeira da Rocha.
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DESPACHO

 

Vistos etc.
Observando a priori estarem presentes os elementos/requisitos necessários a concessão da
gratuidade requerida, defiro referido benefício em prol da parteAutora.

 

1)- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, bem como reconhecendo, pela praxe foreira, que a presente
lide encontra-se dentre as que se mostram pouco provável a possibilidade de conciliação,
entendo por justificável a supressão desse ato – que poderá ser realizado a posteriori por
iniciativa das partes ou deste Juízo.

 

2) No mais, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar, querendo, defesa, nos termos
da Lei, sob pena de confissão e revelia  (Art. 344 do CPC), ressalvadas as exceções previstas
no Art. 345 do CPC.

 

3) Tanto que apresentada a contestação, intime-se o Promovente para impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Intimações e demais diligências necessárias.

 

Campina Grande, Data Eletrônica.
 

THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível.
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Ciente do despacho.

Num. 24475148 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HELLINTON DE SOUSA - 16/09/2019 21:44:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091621440585500000023695472
Número do documento: 19091621440585500000023695472


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 23007137 | 25/07/2019 19:02
	Outros Documentos | NUM: 23007138 | 25/07/2019 19:02
	Procuração | NUM: 23007139 | 25/07/2019 19:02
	Documento de Identificação | NUM: 23007140 | 25/07/2019 19:02
	Documento de Comprovação | NUM: 23007141 | 25/07/2019 19:02
	Documento de Comprovação | NUM: 23007142 | 25/07/2019 19:02
	Documento de Comprovação | NUM: 23007143 | 25/07/2019 19:02
	Documento de Comprovação | NUM: 23007145 | 25/07/2019 19:02
	Documento de Comprovação | NUM: 23007146 | 25/07/2019 19:02
	Decisão | NUM: 23061110 | 29/07/2019 13:49
	Expediente | NUM: 23079857 | 29/07/2019 18:10
	Despacho | NUM: 24175196 | 05/09/2019 16:24
	Informação | NUM: 24475148 | 16/09/2019 21:43

